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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de instalar câmeras de segurança,

com sistema de gravação e acesso restrito, nas áreas comuns das unidades de acolhimento

institucional (Casas Mãe Social I e II), garantindo a legalidade e a proteção da intimidade dos

acolhidos.

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

As casas de acolhimento institucional têm como objetivo oferecer um ambiente seguro e

digno para crianças e adolescentes em situação de risco. Contudo, episódios recentes de violência entre os

acolhidos mostram que é urgente reforçar os mecanismos de vigilância, prevenção e responsabilização

dentro dessas instituições.

A instalação de câmeras nas áreas comuns se apresenta como uma medida de proteção não

apenas para os acolhidos, mas também para os servidores e gestores, funcionando como instrumento de:

Prevenção de abusos e agressões; Produção de provas em casos de incidentes; Fortalecimento do controle

institucional e transparência da gestão.

Importante ressaltar que a medida deve obedecer integralmente à legislação vigente,

respeitando a dignidade, a privacidade e os direitos das crianças e adolescentes, conforme previsto no
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ECA. O objetivo não é punir ou vigiar de forma abusiva, mas garantir segurança e coibir a impunidade

em casos de negligência, omissão ou violência.

Trata-se, portanto, de uma medida de caráter preventivo, legal e moralmente necessário,

cuja implementação pode salvar vidas, proteger infâncias e resgatar a credibilidade das instituições de

acolhimento.
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